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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.184, DE 02 DE M A R Ç O  D E 2007.

D Á  O N O M E  DE A D O L F O  C O SM O  DE  
F R E IT A S A Q U A D R A  DE E SP O R T E S  
Q U E FIC A  SIT U A D A  A O  L A D O  DA  
E SC O L A  M A N O E L  R Ó SE O  L A N D IM  
N O  B A IR R O  DA M U C U N Ã  E A D O T A  
O U T R A S P R O V ID Ê N C IA S.

Faço saber que a C âm ara M unicipal de M aracanaú aprovou  e eu, Prefeito de 
M aracanaú , sanciono e prom ulgo a segu inte Lei:

A rt. 1° - Fica denominada de Adolfo Cosmo de Freitas a Quadra de Esportes situada na 
rua Antônio Batista (Parque Remanco), ao lado da Escola de Ensino Fundamental 
Manoel Róseo Landim, no bairro Mucunã, neste Município.

A rt. 2° - O Poder Executivo instalará em data previamente acordada a Placa Indicativa.

, revogadas disposiçõesA rt. 3o - Esta lei entra em vigor na data de^sua 
contrárias.
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Originária do Projeto n° 015/2007, de 
autoria da Vereadora VANDERLE DE 
ALMEIDA CAMURÇA.
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AUTÓGRAFO N° 007/2007

DÁ NOME DE ADOLFO COSMO DE FREITAS A QUA­
DRA DE ESPORTES QUE FICA SITUADA AO LADO DA 
ESCOLA MANOEL ROSEO LANDIM NO BAIRRO DA 
MUCUNÃ E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:

Art. I o - Fica denominada de Adolfo Cosmo de Freitas a Quadra 
de Esportes situada rua Antônio Batista (Parque Remanço), ao lado da Es­
cola de Ensino Fundamental Manoel Róseo Landim, no bairro Mucunâ, nes­
te Município.

Art. 2o - O Poder Público instalará em data previamente acorda­
da a placa indicativa.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário.
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Câmara Municipal de Maracanaú, aos 27 de fevereiro de 2007.
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ORIGINÁRIODO PROJETO DE LEI N° 15/07 -  AUTORIA DA
VANDERLENE DE ALMEIDA CAMURÇA.
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